	Como adquirir e escolher um Filhote?

Em primeiro lugar, pense bem antes de adquirir seu Mascote, pois será uma ótima companhia nos próximos 10 a 15 anos, e ele vai precisar de seus cuidados, carinho e atenção. 

Procure definir, dentre as raças que você mais gosta, qual será mais adequada para um bom convívio. Por exemplo: se seu espaço é restrito, procure uma raça de pequeno porte. Se você mora em uma casa ampla, com quintal, pode optar por cães de pequeno, médio e grande porte. 

Uma vez definida a raça, procure o Kennel Clube de Santa Catarina e peça telefone de criadores a fim de adquirir um exemplar com REGISTRO. Este registro, também conhecido como PEDIGREE, é a garantia de que você esta adquirindo um exemplar de raça pura. 

Nunca compre por puro impulso para não se arrepender mais tarde. Procure visitar o maior número de criadores possível a fim de ter mais opções na hora de escolher’. Procure conhecer TODO O PLANTEL de cada criador, pois, somente assim, você vai poder entender melhor o trabalho de cada criador, quais os cuidados que ele tem com a criação e, principalmente, o que ele tem a oferecer. 

Uma vez escolhido o filhote, exija do criador um Certificado de Vacina, especificando a data de administração das doses, com carimbo e CRMV do Veterinário responsável, assim como controle de verminoses. Exija, também, na forma de um CONTRATO DE COMPRA E VENDA e/ou um RECIBO, as garantias necessárias para que, mais tarde, nenhuma das partes possam ser ou se sentir lesadas. Essas garantias são referentes ao estado de saúde do animal, forma de pagamento, finalidade da aquisição do animal (companhia, reprodução, exposição, etc), prováveis problemas congênitos, prazo de entrega do PEDIGREE, entre outros. E lembre-se: nesse Contrato, existem Direitos e Deveres a serem seguidos.



